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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundações
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Corumbá..........................................................................................................................Joílson Silva da Cruz

Diretora-Presidente da Fundação de Desenvolvimento Urbano e Patrimônio Histórico.....................................................Maria Clara Mascarenhas Scardini

Diretora-Presidente da Fundação do Meio Ambiente do Pantanal.....................................................................................................Antonio Rondon da Silva

Diretor-Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá.............................................................................................................................Elvécio Zequetto

Diretora-Presidente da Fundação de Turismo do Pantanal..........................................................................................................Hélènemarie Dias Fernandes

Diretor-Presidente da Agência Municipal de Trânsito.............................................................................................Alexandre do Carmo Taques Vasconcellos

Diretora-Presidente da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor de Corumbá..............................................................................Andrea Cabral Ulle

BOLETIM DE LICITAÇÃO
Aviso de Homologação e Adjudicação
O Município de Corumbá-MS, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos, comunicam aos 
interessados que homologou e adjudicou o procedimento e o resultado 
da Licitação Convite nº 07/2016 - Processo nº 8715/2015, visando à 
contratação de empresa de engenharia para execução de obra/serviços 
de recuperação da praça localizada na calçada norte da Avenida Rio 
Branco esquina com a Rua Aquidauana no bairro Universitário no 
município de Corumbá-MS, em favor da empresa Gonçalo Antonio - ME, 
no valor total de R$ 75.691,27 (setenta e cinco mil, seiscentos e noventa 
e um reais e vinte e sete centavos)
Corumbá-MS, 04 de maio de 2016.
(a) Gerson da Costa Melo – Secretário Municipal de Infraestrutura, 

Habitação e Serviços Públicos.

Aviso de resultado de licitação
O Município de Corumbá-MS, através da Superintendência de 
Suprimentos e Serviços, comunica aos interessados que a Licitação 
Tomada de Preços nº 11/2016 - Processo nº 12.501/2016. Órgão: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos, 
visando à contratação de empresa de engenharia para execução de 
obra/serviços de pavimentação e drenagem na Avenida Senador Paulino 
da Costa no município de Corumbá-MS, resultou como vencedora 
a empresa Equipe Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
82.595.174/0001-09.
Corumbá-MS, 04 de maio de 2016.
(a)Carlos Alberto Monaco Junior – Presidente da CPL.

 
Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, 
que será regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal 
nº 207/2006 e Decreto Municipal 1.280/2013, subsidiariamente pela Lei 
Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

Licitação: Pregão Presencial nº 048/2016 - Processo nº 23.030/2015.
Objeto: Registro de preços, para aquisição de material de expediente 
(almofada para carimbo, apontador, barbante, caneta marca texto, 
calculadora de mesa, clips de aço, envelope, caneta esferográfica e 
outros).
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 18 de 
maio de 2016.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na 
rua Gabriel Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na 
Superintendência de Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de 
Gestão Pública, na Prefeitura Municipal de Corumbá/MS.
Corumbá / MS, 04 de maio de 2016.
(a) José Ricardo Batista de Almeida – Gerente de Compras – 
Respondendo pela Superintendência de Suprimentos e Serviços.

Aviso de Reabertura de Licitação
Órgão: Secretaria Municipal de Educação
O Município de Corumbá - MS torna público o prosseguimento do Pregão 
Presencial nº039/2016, Processo nº 5.746/2016 que será regido pela Lei 
Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006 e Decreto 
Municipal 1.280/2013, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e 
suas alterações, Ficam convocadas as empresas credenciadas no dia 
29 de abril de 2016, para apresentarem nova proposta de preços paras 
os itens, sendo o item 10 DESINFETANTE ANTI-SÉPTICO GERMICIDA 
considerado 2700 caixas com 12 unidades por caixa e o item 27 PAPEL 
HIGIÊNICO considerado como folha simples:
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de material de 
consumo (água sanitária, álcool etílico, detergente, pá para lixo e outros) 
para atender as unidades de Ensino da REME.
Recebimento e Abertura das Propostas: às 08:30 horas do dia 19 de 
maio de 2016.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na 
rua Gabriel Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Corumbá / MS, 04 de maio de 2016.
(a) José Ricardo Batista de Almeida – Gerente de Compras – 
Respondendo pela Superintendência de Suprimentos e Serviços.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA N° 015 DE 04 DE MAIO DE 2016.

Solicitação de prorrogação de 
prazo de encerramento de processo 
Administrativo Disciplinar termo nos 
autos do Processo nº 33505/2015, 
de 21 de Agosto de 2015 e dá outras 
providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Legislação de Regência.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica prorrogado, por mais 60 (trinta) dias, a contar de 02 de 
maio de 2016, do prazo para término dos trabalhos da Comissão de 
Processante, instituída mediante Portaria nº. 007, de 01 de Março de 
2016, em conformidade com a CI nº. 01/2016 do Presidente da referida 
Comissão.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Corumbá/MS, 04 de Maio de 2016.

Desiane P. Américo R. da Silva
 Secretária Municipal de Saúde

 Portaria “P” nº. 106 de 08.04.2016

PORTARIA N° 016 DE 04 DE MAIO DE 2016.

Solicitação de prorrogação de 
prazo de encerramento de processo 
Administrativo Disciplinar termo nos 
autos do Processo nº 33524/2015, 
de 21 de Agosto de 2015 e dá outras 
providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Legislação de Regência.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica prorrogado, por mais 60 (trinta) dias, a contar de 02 de 
maio de 2016, do prazo para término dos trabalhos da Comissão de 
Processante, instituída mediante Portaria nº. 006, de 01 de Março de 
2016, em conformidade com a CI nº. 01/2016 do Presidente da referida 
Comissão.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Corumbá/MS, 04 de Maio de 2016.

Desiane P. Américo R. da Silva
 Secretária Municipal de Saúde

 Portaria “P” nº. 106 de 08.04.2016.
PORTARIA N° 017 DE 04 DE MAIO DE 2016.

Solicitação de prorrogação de 
prazo de encerramento de processo 
Administrativo Disciplinar termo nos 
autos do Processo nº 2026/2015, de 
19 de Janeiro de 2015 e dá outras 
providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Legislação de Regência.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica prorrogado, por mais 60 (trinta) dias, a contar de 02 de 
maio de 2016, do prazo para término dos trabalhos da Comissão de 
Processante, instituída mediante Portaria nº. 005, de 01 de Março de 
2016, em conformidade com a CI nº. 01/2016 do Presidente da referida 
Comissão.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Corumbá/MS, 04 de Maio de 2016.

Desiane P. Américo R. da Silva
 Secretária Municipal de Saúde

 Portaria “P” nº. 106 de 08.04.2016.

PORTARIA N° 018 DE 04 DE MAIO DE 2016.

Solicitação de prorrogação de 
prazo de encerramento de processo 
Administrativo Disciplinar termo nos 
autos do Processo nº 16643/2015, 
de 28 de Abril de 2015 e dá outras 
providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Legislação de Regência.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica prorrogado, por mais 60 (trinta) dias, a contar de 02 de 
maio de 2016, do prazo para término dos trabalhos da Comissão de 
Processante, instituída mediante Portaria nº. 009, de 01 de Março de 
2016, em conformidade com a CI nº. 01/2016 do Presidente da referida 
Comissão.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Corumbá/MS, 04 de Maio de 2016.

Desiane P. Américo R. da Silva
 Secretária Municipal de Saúde

 Portaria “P” nº. 106 de 08.04.2016.
PORTARIA N° 019 DE 04 DE MAIO DE 2016.

Solicitação de prorrogação de 
prazo de encerramento de processo 
Administrativo Disciplinar termo nos 
autos do Processo nº 33497/2015, 
de 28 de Agosto de 2015 e dá outras 
providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Legislação de Regência.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica prorrogado, por mais 60 (trinta) dias, a contar de 02 de 
maio de 2016, do prazo para término dos trabalhos da Comissão de 
Processante, instituída mediante Portaria nº. 008, de 01 de Março de 
2016, em conformidade com a CI nº. 01/2016 do Presidente da referida 
Comissão.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Corumbá/MS, 04 de Maio de 2016.

Desiane P. Américo R. da Silva
 Secretária Municipal de Saúde

 Portaria “P” nº. 106 de 08.04.2016.
PORTARIA N° 020 DE 04 DE MAIO DE 2016.

Solicitação de prorrogação de 
prazo de encerramento de processo 
Administrativo Disciplinar termo nos 
autos do Processo nº 25985/2015, 
de 29 de Junho de 2015 e dá outras 
providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Legislação de Regência.

RESOLVE:
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Art. 1° - Fica prorrogado, por mais 60 (trinta) dias, a contar de 02 de 
maio de 2016, do prazo para término dos trabalhos da Comissão de 
Processante, instituída mediante Portaria nº. 002, de 01 de Março de 
2016, em conformidade com a CI nº. 01/2016 do Presidente da referida 
Comissão.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Corumbá/MS, 04 de Maio de 2016.

Desiane P. Américo R. da Silva
 Secretária Municipal de Saúde

 Portaria “P” nº. 106 de 08.04.2016.
.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO
Processo 10.368/2016
PARTES Secretaria Municipal de Saúde e Alexsandro Batista da Costa 
Carmo
OBJETO: Prestação de serviços para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, inerente às atribuição de Médico 
Plantonista – com carga horária de 20 (vinte) horas semanais
VALOR MENSAL: R$ 4.164,40 (Quatro mil cento e sessenta e quatro 
reais e quarenta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 – Secretaria Municipal de Saúde 25.91 – Fundo Municipal de 
Saúde
10.302.103.2695 – Gerenciamento das Rede de Urgência e Emergência 
– Procidadão
31.90.04.00 – Contratação por prazo determinando
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar 
da data de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 03/05/2016

BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 
2º. da Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. 
O presente Contrato poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da 
sua celebração, obedecendo o que dispõe o art. 3º da Lei Complementar 
Municipal nº 115 de 26 dezembro de 2007.
ASSINAM: Desiane Pires Americo Rodrigues da Silva – Secretária 
Municipal Saúde e Alexsandro Batista da Costa Carmo.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO
Processo 10.367/2016
PARTES Secretaria Municipal de Saúde e Diego Godoi Bernardes da 
Silva
OBJETO: Prestação de serviços para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, inerente às atribuição de Médico 
Plantonista – com carga horária de 20 (vinte) horas semanais
VALOR MENSAL: R$ 4.164,40 (Quatro mil cento e sessenta e quatro 
reais e quarenta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 – Secretaria Municipal de Saúde 25.91 – Fundo Municipal de 
Saúde
10.302.103.2695 – Gerenciamento das Rede de Urgência e Emergência 
– Procidadão
31.90.04.00 – Contratação por prazo determinando
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar 
da data de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 02/05/2016

BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 
2º. da Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. 
O presente Contrato poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da 
sua celebração, obedecendo o que dispõe o art. 3º da Lei Complementar 
Municipal nº 115 de 26 dezembro de 2007.
ASSINAM: Desiane Pires Americo Rodrigues da Silva – Secretária 
Municipal Saúde e Diego Godoi Bernardes da Silva

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO A CONTRATUALIZAÇÃO Nº 
01/2015 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS, 
COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
(SMS), E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXPECIONAIS DE 
CORUMBA – APAE.

DAS PARTES:
O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob com participação da Secretaria Municipal de 
Saúde de Corumbá/MS (SMS).
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE CORUMBÁ - 
APAE, CNPJ nº 03.030.798/0001-02.

DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto acrescentar o valor total de 
R$499.737,52 (quatrocentos e noventa e nove mil, setecentos e trinta e 
sete reais e cinquenta e dois centavos) em parcela única, que se refere à 
soma de 03 parcelas de R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais), não 
inclusas no momento da celebração da Contratualização, e rendimentos 
no valor de R$79.737,52 (setenta e nove mil, setecentos e trinta e sete 
reais e cinquenta e dois centavos), referente ao Incentivo Federal de 
Custeio da RCPD-Pt/GM nº. 2325 de 23.10.2014. O termo tem como 
base o Parecer nº. 435/2015-CECAA-SGGE-SES-MS da Coordenadoria 
Estadual de Controle, Avaliação e Auditoria, Serviço de Municipal de 
Auditoria, Conselho Municipal de Saúde – Resolução CMS nº. 13/2016 
e Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
– Resolução nº 001/COMPED/2016.

DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas todas as disposições, cláusulas e Documento Descritivo 
do Termo de Contratualização n.001/2015, não alteradas pelo presente 
termo.

DA VIGÊNCIA

O presente termo aditivo passa a viger a partir da sua publicação.

DATA DA ASSINATURA: 04.05.2016.

Assinam: Pelo Município de Corumbá/MS - Prefeito Paulo Duarte, 
Secretaria Municipal de Saúde de Corumbá/MS - Secretária Desiane 
Pires Américo Rodrigues da Silva e Associação de Pais e Amigos 
Excepcionais de Corumbá - APAE - Manoel Ferreira dos Santos, 
Presidente da APAE.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

EXTRATO DO QUATO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 038/2012.
PROCESSO Nº 11.570/2012.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Ana 
Maria Lemos de Aquino.
OBJETO: O objeto do presente instrumento de aditivo contratual é a 
prorrogação do prazo de vigência do instrumento por mais 12 (doze) 
meses, contados a partir de 03/05/2016, com término em 03/05/2017.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
23.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA
08.244.103 – Programa de Desenvolvimento Humano;
2.636 – Desenvolvimento de ações de Assistência Social
100.000 – Recursos Ordinários
31.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de 
dezembro de 2007, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição 
da República, e dá outras providências.
DATA DE ASSINATURA: 03/05/2016.
ASSINAM: Mabel Marinho Sahib Aguilar – Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania e Ana Maria Lemos de Aquino – 
Contratada.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

ESCOLA DE GOVERNO
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FUNPREV
ATO Nº 016/2016

Concede a Srª DELSY DA SILVA VILALVA DE ARRUDA Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, A SUPERINTENDENTE 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E A ANALISTA PREVIDENCIÁRIO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o artigo 54 da Lei 
Complementar nº 087/05 c/c artigo 6º da Emenda Constitucional nº 041/03,
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder a Sra. DESLY DA SILVA VILALVA DE ARRUDA, 
ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO, função 
PROFESSOR, Tabela D – G, Nível II, do quadro permanente de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição, com fulcro no artigo 54 da Lei Complementar nº 087/05 c/c 
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório 
de Cargos e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO, Tabela D – G, Nível II.
Artigo 3º - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e proporção dos 
servidores em atividade, com fulcro no artigo 7º da Emenda Constitucional nº 
041/03.
Artigo 4º - Este ATO produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá/MS, 04 de maio de 2016.
(a) Tânia Bernadete Perucci Pascoal – Analista Previdenciário
(a) Eliana Helena Lopes Sarat Teixeira – Superintendente de Previdência 
Social.
(a) Luiz Henrique Maia de Paula – Secretário Municipal de Gestão Pública

ATO Nº 017/2016

Concede a Srª MARIA FATIMA DE LIMA Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, A SUPERINTENDENTE 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E A ANALISTA PREVIDENCIÁRIO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o artigo 54 da Lei 
Complementar nº 087/05 c/c artigo 6º da Emenda Constitucional nº 041/03,
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder a Sra. MARIA FATIMA DE LIMA, ocupante do cargo 
de TÉCNICO DE SAÚDE PÚBLICA II – TABELA A-B, NIVEL V, função 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, do quadro permanente de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição, com fulcro no artigo 54 da Lei Complementar nº 087/05 c/c 
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório 
de Cargos e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de 
TÉCNICO DE SAÚDE PÚBLICA II – TABELA A-B, NIVEL V.
Artigo 3º - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e proporção dos 
servidores em atividade, com fulcro no artigo 7º da Emenda Constitucional nº 
041/03.
Artigo 4º - Este ATO produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá/MS, 04 de maio de 2016.
(a) Tânia Bernadete Perucci Pascoal – Analista Previdenciário
(a) Eliana Helena Lopes Sarat Teixeira – Superintendente de Previdência 
Social.
(a) Luiz Henrique Maia de Paula – Secretário Municipal de Gestão Pública

A T O Nº 006/2.016

ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ - MS, 
USANDO DAS PRERROGATIVAS E ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE CONFEREM A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E O REGIMENTO 
INTERNO.

Considerando que o Artigo 246, II do regimento Interno desta Augusta 
Casa de Leis, prevê expressamente que “Artigo 246. – Dar-se-á 
suspensão do exercício do mandato de Vereador. (Art. 15 e incisos da 
C.F. e Art. 48 da LOM.). I - ...; II - condenação criminal transitada e 
julgado, enquanto durarem sues efeitos;  III ...”;

Considerando que apesar do artigo 246 RI fazer menção ao transito em 
julgado de condenação criminal, o STF, desde 17/02/2016, adotou o 
entendimento pela possibilidade de cumprimento imediato de sentença 
criminal condenatória após decisão de segundo grau em Recurso de 
Apelação, inteligência que se extrai da R. Decisão proferida nos autos 
do Habeas Corpus – HC 126.292;

Considerando que mediante Oficio de nº 620/2016/VEP-asc, de lavra 
do Excelentíssimo Senhor Doutor André Alexandre Monteiro, Juiz de 
Direito, foi determinado o imediato cumprimento da R. Decisão proferida 
pela 2º Turma Recursal do Juizado Especial Cível e Criminal do E. 
Tribunal de Justiça do estado de Mato Grosso do Sul, nos Autos da 
Apelação nº 0003459-88.2014.8.12.0008, bem como nos Embargos de 
Declaração nº 0003459-88.2014.8.12.0008/50000;

Considerando que o Acórdão dos Autos da Apelação nº 0003459-
88.2014.8.12.0008, determinou expressamente que “...Entendo estarem 
presentes os requisitos autorizadores do art. 44 do Código Penal, razão 
pela qual substituo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de 
direito, consistente em interdição temporária de direitos de proibição de 
exercer cargo, função ou atividade pública, bem como o mandato eletivo 
de vereador pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade, nisso 
incluindo não apenas a frequência ao gabinete e sessões da Câmara, 
mas qualquer atividade pública ou privada na condição de vereador.”

Considerando ainda que a pena restritiva de liberdade foi fixada “...
em dois meses e quinze dias de detenção, a ser cumprida em regime 
aberto.”

Considerando por ultimo que ficou expressamente determinado a 
expedição de Oficio ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de Corumbá “...para faça cumprir a presente decisão, bem como para 
que não sejam pagos os subsídios ao condenado durante o período da 
pena, uma vez que estará impedido de exercer suas funções.”

R E S O L V E:

 Declarar SUSPENSO o Mandato Eletivo do Vereador Augusto 
do Amaral, pelo prazo de 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias, sem 
pagamento dos subsídios.

 Determinar a Secretaria que de ciência do presente Ato ao 
Vereador Augusto do Amaral, mediante entrega de cópia do mesmo, 
a ser instruída com cópia do Oficio nº 620/2016/VEP-asc e as demais 
peças que o acompanha.

Registre-se, Publica-se, Afixe no Mural, Intime-se e Cumpra-se.

Corumbá/MS, 04 de maio de 2016.

JOSÉ TADEU VIEIRA PEREIRA
PRESIDENTE

PARTE II   •   PODER LEGISLATIVO
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